
 

RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INTERMEDIARIA - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ACRE
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Rio Branco
Processo: 00066784920088010001
Classe do Processo: Petição
Data/Hora: 22/08/2023 08:01:19

Solicitante: Mapfre - Vera Cruz
Seguradora S/A

Petição: 376348_PETICAO_INTERLO
CUTORIA_01 - 1-3.pdf

Anexo - Petição: 376348_PETICAO_INTERLO
CUTORIA_Anexo_02 - 1.pdf

Anexo - Petição: 376348_PETICAO_INTERLO
CUTORIA_Anexo_03-1 - 1-
9.pdf

Anexo - Petição: 376348_PETICAO_INTERLO
CUTORIA_Anexo_03-2 - 1-
8.pdf



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

376348- C3/ 2023-00059/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO BRANCO/AC 

  

 Processo: 001.08.006678-0 

   

                                   MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GERISON MEDEIROS DA SILVA em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, postular pelo 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS para expor o que segue. 

Cumpre esclarecer que permanece indevidamente bloqueado na conta bancária do Réu o valor de R$ 

3.858,36, protocolo 20110001955203, Banco BANESE, desde a época de sua constrição, 29/07/2011, conforme 

ratificado pelo documento comprobatório em anexo.  

Desta forma, vem o réu requerer que V. Exa., a expedição comprovante de desbloqueio da conta 

supracitada,  através da tela do Bacenjud 2.0, discriminando o tipo de ordem “desbloqueio” com resultado 

“cumprida integralmente”, ou, em caso de impossibilidade por tratar-se de bloqueio antigo, através de 

expedição de ofício para Instituição Financeira a fim de que junte aos autos comprovante de 

desbloqueio, propiciando assim ao patrono do réu  demonstrar ao cliente a inexistência de bloqueio em suas 

contas financeiras. 

DAS INTIMAÇÕES 

Requer seja determinada a juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar a 
representação processual da Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e o devido 
prosseguimento do feito. Por fim, pugna que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus 
patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de 
Janeiro, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em 
nome do patrono DIEGO PAULI  inscrito sob o nº OAB 4550/AC sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 
RIO BRANCO, 30 de janeiro de 2023. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/AC 3988 

 

DIEGO PAULI 

4550/AC 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AC 3988,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ 
RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 

pessoa do advogado DIEGO PAULI, inscrito na 4550 - OAB/AC, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE VERA 
CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 
de Seguro DPVAT, que lhe move GERISON MEDEIROS DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de RIO 
BRANCO, nos autos do Processo nº 00000000001080066780. 

  

  

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AC 3988 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Banese - Banco do Estado de Sergipe

1de1Página:

Hora:
Data: 04/10/2022

13:04:33

Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário - BACENJUD2

Relatório de detalhamento de bloqueio

29/07/2011 201100019552030000900

Bloqueio de valor

20110001955203

0

Gerison Medeiros da Silva

Bloqueio original

18.940,58

3.858,36

00000000000000000000

9

AÇÃO CÍVEL

20110729153522000000

61.074.175/0001-38

0006678492008

1  Vara Civel de Rio Branco

 0 - Resposta negativa

Aberto

01882

IVETE TABALIPA

Remessa:.

Tipo de Registro:.

Protocolo Bloqueio:.

Reiteração Bloqueio:.

Nome do Autor:.

Reiteração:.

Valor Atingido:.

Agência a Executar:.

Data de execução:.

Tipo de Pessoa Réu:.

Valor da Ordem:.

Conta Única:.

Conta a Executar:.

Código Resposta:.

Regra Bloqueio:.

Situação:.

CNPJ IF:.

Vara:.

Natureza Ordem:.

Sequencial Bloqueio:.

Chave Bloqueio:.

Processo:.

CPF / CNPJ Réu:.

Data Protocolamento:.

Código da Vara:.

Juiz Solicitante:.

Lançamentos Legado

Tipo de Registro Chave Sequencial Tipo Comando Produto Data Agência Conta Operação Resposta Valor SituaçãoHistórico

Bloqueio de valor 201100019552030000900 258679 Lançamento CCO 29/07/2011 14 266000680 266000680    0 - 3.858,36 ATI   839 - Bloqueio judicial

ARelJud017
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